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PREFEITURA DE ,SANTANA DE PAlINAi&A
Erttdodosapnutio

LEI NS 4.381, DE 2 DE SETEMBRO DE 202S

Projeto de Lei de autoria do Vereador Josildo
Ribeiro da Silva (Josildo Ribeiro).

Dispõe sobre denominação de logradouro público.

ELViS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara
Municipal de Santana de Parnaíba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. is Denomina-se "José Pedroso Vieira" a Rua ainda sem nomenclatura no Bairro
Ingaí, Município de Santana de Parnaíba - SP, conforme descrito abaixo:

Início: Na Rua 1 - coordenadas X = 298.175,80 e Y = 7 400.278,25;

Término: No Cul de Sac - coordenadas X = 297.987,37 e Y = 7 400.116,83.

irrentes da aplicação désta Lei correrão por conta de dotaçãoArt. 2S As despesas dl
orçamentaria própria. / /)

Art. 38 Esta Le/entra em^or na dat i de sua publicado.
Santana de Parnaíba, Z^jáé^tembro 2025. J

/ ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeit) Municipal^

jpÇaf de costumena data supra.Arquivada em pasta própria r

roTeixeira KoishiVerônica Mutti CaL
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

Idel
Lei ns 4.381, de 2025.
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racremiftAoe ,SANTANA OS PAE^,^ I Nt 4^. OE 3 OE SCTEMUO D£;
DECRETO K* SJ39. DE 23 DE AGOSTO 022323

Prajtte de lel de sutari» da Leonice Fedrtgo Duarte
da Slka[leada Eduea(3o]. crMRs ididanal

MimidpalUI NI 4.379. DE 28 DE AGOSTO DE 2025 4 J?9, de 23 de isetu de 2025.
UONAROO CE2AR, Prefeito do Mun^'plo de Santana da PamaiTia. Estado da 55o
das atAbulçAes que lhe slo conferidas por Lel. na confontiidade da aularUa(5o
Municipal ne 4.379. de 28 de a(Osto de 2025. decreu:

rdeCo
e lntegra(3e Eicabr
ebnos. visando promover • IncluUo e •

deflcitncla

reçioautorlu(8o
Pauto.;
contida na IElVlS UOP4ARDO CEZAR. Pretelte do Munldpio de Santana de Pamalha, Estado de S5o

Paulo, usando das atrlbul«6es que Die sEo conferidas por UI. fai sa&er que a Clraara Munldpal
de Santana de Pamaiha aprovou e ele sanciona e promulga a segiinte lel:

nas escolas da rede pública.
de exerdcio de 202S. crMto adiOenalI no ortamento-pregrama

suplementar, a» valer e cediDcacOes (insUtuekmal. eco
delalhados conformes

ElVlS UONAROO COAR. Prefeito do Munkiplo de Santana de Pamaíba, Estado de
das atrlbulçães que lhe i3o eonfeildes por UI, faa estSoSSo Paulo.

Municipal de Santana de Pamaiba aprovou e ele sandona e promulga aseguinte lel:Artie Fica oEneutIvo Municipal auurlaado a I
suplementar, cule valor e codifIcacSes (insUluctonal, ecot
detalhados conlotmesegue:

Ica1.est3a .J> PODER EXECUTIVO
0210-SECRETARIAMÜNIOPAL OE EDUCAÇÃO
021IM4.90.S2-11351001720l2-Equlpamenl<

Alt. !■ Fica instituída s C
objetive de promover a Inclusle de alunos
iodes os estudantes nas escolas da rede púb

de ConsclentlaacEo c InIcgracSo
deficüncia e otcertlivar aEscolar, i

eooperagSoí
cHal Permanente.J.POOeHEXtCUTIVO '

02ia-SECRaARIA MUNIOPAL DC EDUCAÇÃO
021M.e.9042.123610(n710l2-Cquipamam(

Equipamentos eMater
Ensine Fundamertui
ICddIgo Contábil 11$)..S e Material Permtner Art.2» (VCTAOO): ..RS 19.000.000X10

I -(VETADO):
n-(VETADO);

Alt. 2i Para cobertura do crédito adicional suplemencar referido no artigo anterior.
Superávit rmarKCIro do ererdcio de 2024. no valor19i)0aiKI0,00 será uliluado

RS 19900000X10 (dezenove mllhfles de reais), nos termos do liKlso I do íl’ce. S2* do iit.
lel Fedetaint 4.320. de 1964.crédito adicional suplementar referido no artlgoanterlor.

será Utnizedo recurso provenlenw de Supeiévlt Financeiro do «ercicle de
R$ 19.000000.00 (deienove mlIhOeide reais).
UiFederaln>4.320,del96e.

.no valor de I-(VETADO):il‘cc. Í3> do arb Art3* Este Decreto I■ publica (3o.i vigor IIV-(VnAD0);
V-(VETADO). Sanuna de Pamaiba, 28 de agosto de 202S.

101. de 2000, fica dispensado tratar^e da reforce
e orçamento do eurdcto de

' dotacle
Alt. 3t Esta Ui errira em vigor na dau de sua pubUcacSe.

1 vigor na data de sua pubOcacSo. Santana de Pamaiba, 3 de sete ide302S. ElVlS UONAIlOO CE2AH
Santana de Pamaiba. i

ELVIS UONAROO CE2AR
Prefeita Municipal

ícalde costume na datar

EIVKUONARDO CEZAR
Prefeito Uunldpal

Verenka MutU CaUeraro Ttbtlra KoisM

Arquivada c >cal de costume na data supra.
Verônica Muttl Caldsraio Tebrelra Koishi

Veieniu Muttl CalderarpTelselra Kolshl
SecreUrla Municipal de Negócios Jurídicos

SANTA^iBfaRNJ^ptteftmjflAOE
nr^MpAiMPREPCiTV»«0« .SANTii^pePAMjUUBA

DECnnO N* S.240, DE 28 DE AGOSTO DE 2025UI N* 4083. DE 3 OE SETEMBRO DE 2025
I NI 4J80, DE 2 DE SEUMBRO OE 2025 Altera dlspesHIvet ne Decreta n« 5.019, de 29

de fevereiro da 2024,
partUipanIa da ComlssEe para
disossaes p«a a elabara(Je/tvaIla(le e

Projelo de UI do autoria do Vereador Isaquel Vllalino
rSousafZiqueu). nomeouProjeto de UI de autoria do Vereador Jonathan

Comes Ferreira de Soutadonaihan Comes). Institui no Imbito c
0 Ola Munldpal
Puberdade precoce.

I ddade de Sanuna de Pamaiba
InstlUl 0 programa de prmn(lo a

ELVIS UONARDO CEZAR, I
S3o Paulo, no uso das atmiuiç8ei i

to do Munlcfplo de Santana de Pamaiba, Estado de
:s3o conferidas por UI,avis UONAROO CEZAR, Prefeito do Mutridplo de Santana de Pamaiba. Estado

a CémaiaElVlS UÚNARDO CEZAR, Prefeito do Município de Sanuna de Pamaiba, EsUdo de
SSo Paulo, no uso das atrlbulcfies que lhe sSo conferidas por UI. fat saber que a CSmara
Municipal de Santana de P.

SSo Paulo,
Munldpal de Sanuna de Parnaibe aprovou e ele sandona e premulgeasegulnte UI:

das atribulcSes lhe sSo conferidas UI, fat saber
DECRETA:

c olo sanciona e promulga a seguinte lei:
Flea instlluidool iMunidpal da Coi

de outubro.
ientl2a(3o sobre a Puberdade Precoce
Smbito do MunlcTplo de Sanuna de

ArLls O
cem as seguintes alutacBes:

:. 1« do Decreto n» 5X119, de 29 de fevereiro de 2024, passa a vigorar
.It de eventos oficiais de Sanuna de Pamaíba o ‘Programa

do més de agostode PreveneSo a Queimadas Agosto Qnia* que ocorreri na última
década

Pamaiba.
*ArLl»,

: a Puberdade Precoce éArt. 2« O objetivo do Dia Municipal da a
Art2t (VETADO): a) titular: Denlse Marques da SíKra- RG-33X)93.S1S-1:

I- eausasefatoresderiseoassodadosSpvberdade
II - impactos fislcos, psicológicos e sociais da puberdade precoce

- (VHADO):
eriancâseII -(vnAOO):

III-(VETADO).
adolescentes; a) titular: Ana Paula de Souu Ponso- R6-21.304.975-2:

b) suplertle: Jane Aparecida Pordno Oliveira Santos - RG-lS.904.718-3.10 • idoi stieo preceu e do acompanhamento médico adequado;
I devem ur garinlMot as crtancase adolescentes afetadas.31 (VETADO). IV-dlreitoseculdadosí

pela puberdade precoce:
V - medidas preventivas e tratamentos dlsponfcels para aplaar

puberdadeprecoce.

X-.Ait.4e Esu UI entra em vigor na data de: I publicacâo. efeitos da a) titular: Adriana Suen Cosu da SOva - RG-20923.229-6:
Santana de Pamaiba, 2 do setembro de 2025. '(NRI

Att.3* EsUUIi ivigorna date de: I publieacao. ipublicacEo.
Santana de Pamaiba, 3 de setembro de 202S. Sanuna de Pamaiba. 28 de agosto de 2025.

ELVIS UONARDO CEZAR
Prefeito Munldpal

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Munldpal

CIVIS UONARDO CEZAR
Prefeito UunldpalArquivada em pasta própria ne local de costume na data supra.

Arquivada em pasu própria no local de costume iI supra. Arquivado em pasta própria no local de costume na data supra.
Veionfca Muttl Calderaro Teixeira Kolshl
Seaetiila Munldpal de Negódea Jurídicos

Verônica Muttl Calde ■ Teheira Kolshl
SecreUrla Munldpal da Negódes Juridie

u>rtr.ia.a»as.

«^terEmjRABe FRCPCmjRAMioe

: SETEMBRO DE 2025IN*4J84,I DECRETO Nt S.241,1 : AGOSTO Il£I Ni 4J81,0E2 DE SETEMBRO DE 2015 Lel de autoria do Vereador Uiclano
Aparecido Almeida (Uidano Almeida). Altera dliposmve da Decreto i

de marco de 2025 '
S.16«, di :-

uttodmfe
>. «reade

I Fazenda Slo JoU. Santana

Projeto de
Ribeiro da SOva (iosildo Ribeiro).

autoria da Vereador Josído

iRttitoI O Més de Consdenttucio da EscoEose
no Manldplo de Santana de Pamaiba. tonas localliada i

kSP.
ELVIS UONAROO CEZAR. Prefeito do Município de Santana de Pamaiba, Estado de

a CImaraELVIS UONARDO CEZAR. Preleito do Município de Sanuna de Pariuiba, Estada de
s3o conferidas por UI, faa saber que a Umata

Pamaiba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte UI:

ElVlS UONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Sanuna de Pamaiba. Estado de
Slo Paulo, no uso das atnbui(8es

lhe slo conferidas por lel, faa saber
e ele sandona e promulga a seguinte UI:

S3e Paulo, no uso das atribulcfies
Munlcipalde Sanuna de PamaibaS3o Paulo, das atribulcdes lhe

Murvidpal Sanuna
DECRETA:âmbito do Municfpto.

' celebrado anualmeni
Sanuna de Parnaiba o -Més
no mis de Junho, cem e ebjetluo

e de consdentbacÃo sobre essa condi(So de

I instituído I
na-se 'José Pedroso Vieira’ a Rua ainda um nomersdz

Ingal. Munlcfplo da SanUiu de Pamaíba • SP. confenne descrito abaho;
Ctfisdentizacle <
de promover acfiei ed
saúde.

Artl* Oart I Decrete n* S.166. de 26 de marco de 2025, pat I a vigorar.
ugubiu redacSe:

Inido; NaRual-( IX e 298.175.80 e V r 7 40a278,25; 1« Fica declarada de utilidade pública, para itns de desapropriacÃo, por via
locarzada

Alt. 2* (VaAOO):
I- (VETADO);
11- (VETADO);
III-(VETADO);
f-(VETADO).

amlgivelouludldal, área de
Moraes. Fazenda SBo José, Santana de Pamaíba-SP, Matrícula na 1X9.091. que consta
perUnuf a CH COMPANHIA OE SINTÉTICOS £ TERMOPLÃSTICOS.
dirello, constituída de 13.0S9.89m' (treze

dedmetros quadrados), tudo conforme planu e
■•(NR)

deTérmino: NoCuldeSae-i i X ° 297.987,37 e V > 7 400.118,83.

Art2* As despesas,
orcamenurla própda.

>dedoU(3o melros quadradose
memorial descrilivooitenta e i

anexot.queflcI dau de tua pubDcacÃo.
Art.21 Este Decrete entra emvigar na dau dei I publica(3aArt. 3« At atividades alusivas ao *Més de ConsdcniliacÃo da EscoOose* paturio a

integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município.Santana de Pamaiba, 2 de setembro de 202S.
Sanuna de Pamaba. 28 de agosto de 2025.

Alt. 4e As da eiecucie detu UI correrSo por
tadasie necessário.

de
dott

UVIS UONARDO CE2AR
Prefeito Munldpal ArtS* Esta UI. I vigor na data de sua publlcacSo. ElVlS UONARDO CEZAR

Prefeito MunldpalSantana de Parnaba. 3 de Setembro de 202S.

Arquivada. I pasta própria no local de costume na dau supra.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito MunldpalVerônica Muttl Olderaro Teixeira Kolshl

SecreUrta Munldpal de Negódes Jurfdleos Verontoa Muttl Calderaro Teixeira Kolshl
Arquivada em pasta própria no loul de coslumena data i

Verônica Muttl Calderaro Teixeira Koishi
Seeretérto Munidptl da Negódes Jurfdleos

Autenticar documento em https://sempapel.camarasantanadeparnaiba.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 33003500360032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




